
,.smtffl n r, (' ~ I ~
.\ '.. A,.."..',," ,,'

refeitura Municipal -Presidente Prudente

= L E I N2 1.727 =

DISF'O}JDO SÔBRE: Au'torização ppara o Execu-
tivo contrair' emr,réstimo ate o montante d
CR$60.000.000,oO"ues'tinados ao :financi~ -
mento de obras de infra-es-trutura na c].da
de.-

; 1'lALTER Lm'IES SOARZS, Prefeito ~lunicipal de Presidente /--
Prudente, Estado de S.l:-aulo, usando das atribuiçoes que J.he sao con-
feridas por lei,

11'oço saber que a Câmara i:-Iunici::ial de Presidente Pruuen-
te deoreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO 12 -Fica o Municlpio autorizado a contrair enlpréstimos co
estabelecimentos de crédito oficiais, até o montante de
sessen.t,a lllilhões de cruzeiros, a crescido de juros, corre-
ç5'o monetária ou variaç~o cambial e demais despesas f!
Dance j.ra s ~nc incidanl sobl~e o C3 ;Jita 1.~ ~

§ ÚNICO -l::ara os efeitos dêste artigo, serão consideraclos como e
tidades financeiras oficiais, todos os estabelecimentos, , ,
nacionais de credito sob controle acionario do poder I)U-
b1j_co, enquadrando-se dentre os rllesmos, inclusive Banco
do Brasil S.A., Banco do Estado são Faulo S.A., Caixas
EconÔlllicas E~staàua1. e Federal.

-,
ARTIGO 22 -Do tot31 estiliulado no 3rtigo ante,rior, a quantia a-te

vinte milhões de cruzeiros, podera ~er emprestada dire.
mente ao De;""Iartamento de ÁI2:ua e Esgoto, obedecido o IIle, ~ -
I1JO cr:iterio de garaniiia.

ARTIGO 32 -Fara garantia u o empréstimo, o r"iunicl?j.o [!oderá vincula
auo.tas r)art~s do Im[,ôsto sôbre circulação de l-iercadorias
(rCi\í), ou oferecer outras quai.squer qu.e o estabelecirllen

( to de crédj.to venha a exigir e, Que não sejam implici tas
c ~

; ou expl ic :itaIllente vedada s por le i.
c"., ,li 

" ARTIGO 1],2 -O emprestinlo autorizado pela presente lei, podera ser
t fracionaào e, pactuado em unI ou mais estabelecimen.tos de

crédito, obedecendo aos seguintes. requisitos:

a) F'razo de resgate até 20 anos, incluindo o periodo de
A. ' A

carenc 1a a .te tr.es anos;
, '.r.' r A.bJ O r,aga,!11el1.to tera lnlC10 aros o ~erl0do de carenc13 e

poderEI ser r,arce13do em quantias iguais saldadas men-
sal, -trimes-tral, semestral ou anual;

c) (;s cus t~s do financ iamen-to obed ecerão as norllla s e re-
s~luções do l~anco Central do Bras,il, permitid2 a incj-
oencia de taxa de abertura de credito, comissoes de 7
rer'asse, a~...al oancário e outras des\'esas do estabele--, -
Ci"\ento '~e credito.

"D~ A L .~ .' -r. " l ~--/ -'"dI\. i -" el vr ç amell1,arla \:ara os eXerC1Cl.OS (te ':J' I t ~ e se -
,~ -, -

~ guip.tes, consignara ,as dotaçoes necessarias ~-.ara o resg~
te do 1.J!on-tante do debito.
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,
ARTIGO 6Q -l)arD a aplica ção do canitaJ. de aue trl'1ta a nresente lei ,, ~ t' ~ ., ~

devera o i111niclpio contratar emnresD tecnica especializada em assessoria econômica-fina';ceira e seus afins. -

.ARTIGO 7Q -A I}resente lei entrará eu! vigor na data de sua publica -ção, revo~adas as disposições em contrário. -

Presidente I'rudente, Paço i"íunicipa I "Flori va Ido Lea 1", 2

de julho de 1975.

, ..WALTZR LI'~ .:sQ~S
frefe ito r'luni c ir~a 1

Ilegistrada e publicad' na D' I~'inistração, a os
, 2 (dois) dias do rnês de julho de 1975. r'

í'
~ LUI '.A Li";.

r -rr

fI
"li

,,/t~1t~...o.~cto . (! ' ,-- .,~ )-'J-+-1- ~

m/l/c. ~.' ,co :t.1"""~
~!"t),.4~"('/VV ~ .-~~~~-+ .-

"

"I'
..
r '"

j
I,
j
r


